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DISPENSA Nº 15/2019
 EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2019
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: LUCI TODERO MARTINS - INFORMATICA
 OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de acesso à internet 
com link dedicado em fibra óptica de 100MB
 VALOR: R$ 4.796,00 (quatro mil, setecentos e noventa e seis reais)
 VIGENCIA: 12 (doze) meses
 REFERÊNCIA: Dispensa nº 15/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: LAISNE SALGADO CHICARELI 
  Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 04 de abril de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Inexigibilidade Nº 1/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 37/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: ILMA APARECIDA PERCINATO FRANCHI
 OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores e empreendedo-
res rurais, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar.
 VALOR: R$ 13.411,50 (treze mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta centavos)
 VIGENCIA: 31/12/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 1/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Geisislaine Aparecida Rossi dos Reis
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 15 de abril de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

Inexigibilidade Nº 1/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2019

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO
 CONTRATADO: SEBASTIÃO FRANCHI
 OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores e empreendedo-
res rurais, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar.
 VALOR: R$ 11.830,25 (onze mil, oitocentos e trinta reais e vinte e cinco centavos)
 VIGENCIA: 31/12/2019
 REFERÊNCIA: Inexigibilidade nº 1/2019
 FORO: Comarca de Primeiro de Maio/PR.
 FISCAL DO CONTRATO: Geisislaine Aparecida Rossi dos Reis
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 17 de abril de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

PLANO MUNICIPAL DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 
FLORESTÓPOLIS – PARANÁ

 NOME DO SERVIÇO: SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL A ADOLESCENTES EM CUM-
PRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE LIBERDADE ASSISTIDA (LA) E DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS À COMUNIDADE (PSC). 
 DESCRIÇÃO: 
 O referido atendimento tem como escopo prover atenção socioassistencial e acompanha-
mento a adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, deter-
minadas judicialmente. Deve almejar o acesso, a estruturação e organização dos direitos da criança 
e adolescente no intuito de fomentar a ressignificação de valores (Ético-Morais) na vida pessoal e no 
âmbito de convívio social dos adolescentes e jovens. Para a oferta do serviço faz-se imprescindível 
à observância da responsabilização perante o ato infracional praticado, cujos direitos e obrigações 
devem ser assegurados em consonância com as legislações e normativas específicas para o cumpri-
mento da medida. 
 Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de Atendimento 
(PlA) com a participação constante e efetiva do adolescente e da família, devendo conter os objetivos 
e metas a serem alcançados durante o cumprimento da medida, perspectivas de vida futura, dentre 
outros aspectos a serem salientados e englobados, de acordo com as necessidades e interesses do 
adolescente. 
 O acompanhamento social ao adolescente deve ser realizado de forma sistemática e 
periódica, com frequência mínima semanal que garanta o acompanhamento contínuo, possibilitando 
subsídios para a construção de preceitos condizentes com a cidadania e o desenvolvimento pleno e 
integral do adolescente. 
 No acompanhamento da medida de Prestação de Serviços à Comunidade o atendimento 
deverá elencar no município os locais propícios para a prestação de serviços, a exemplo de: entida-
des sociais (CAIAC), programas comunitários (Organizações religiosas), hospitais e UBSs, escolas e 
outros serviços governamentais. A prestação das atividades deverá se configurar em ações gratuitas 
e de relevância/interesse geral, com jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola 
ou do trabalho, no caso de adolescentes maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz, a partir dos 
14 anos. A inserção do adolescente em qualquer dessas alternativas deve ser compatível com suas 
aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal (biopsicossocial). 
 USUÁRIOS: 
 Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, em cumprimento 
de medida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, aplicada 
pela Justiça da Infância e da Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Civil correspondente e suas 
similares. 
 OBJETIVOS: 
 Realizar acompanhamento psicossocial a adolescentes durante o cumprimento de me-
dida socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção 
em outros serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais; 
 Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que ensejem à ruptu-
ra com a prática de ato infracional; 
 Estabelecer contratos com o adolescente acerca das possibilidades e limites do acom-
panhamento a ser ofertado e desenvolvido, explicitando as normas que norteiam o período de cumpri-
mento da medida socioeducativa; 
 Contribuir para o estabelecimento do autoconhecimento, autoconfiança e autoestima, 
visando à organização psíquica e, por conseguinte, a adequada adaptação ao convívio em grupo. 
 Fomentar a capacidade crítica/reflexiva concernente as possibilidades de construção da 
autonomia; 
 Favorecer o acesso, a disponibilidade e oportunidade ao universo das informações, am-
pliando a gama cultural, propiciando o desenvolvimento de habilidades e competências sociais e ocu-
pacionais; 
 Favorecer a convivência familiar e comunitária; 
 PROVISÕES: 
 AMBIENTE FÍSICO: 
 Espaços destinados à recepção, sala de atendimento individualizado com privacidade, 
para o desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias, atividades de convivência e atividades 
administrativas, com acessibilidade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 
 RECURSOS MATERIAIS: 
 Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais como: 
mobiliário, computadores, linha telefônica, dentre outros. 
 MATERIAIS SOCIOEDUCATIVOS: 
 Pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários de benefícios e servi-
ços socioassistenciais (CRAS); Banco de Dados dos serviços de saúde; Cadastro Único dos Progra-
mas Sociais; Cadastro de Beneficiários do BPC. 
 RECURSOS HUMANOS: 

 Coordenadora – Adriana Cardoso Paz
 Pedagoga – Wanda Santos Zaniani
 Assistente – Viviane Cristina Pezzotto Hermandez
 Psicólogo – Sirley Correa Ferreira Teixeira da Silva
 TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL AO SERVIÇO: 
 Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico; referência e contra referên-
cia; trabalho interdisciplinar; articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia 
de direitos; produção de orientações técnicas e materiais informativos; monitoramento e avaliação do 
serviço; proteção social proativa; orientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais; cons-
trução de plano individual e familiar de atendimento, considerando as especificidades da adolescência; 
orientação sociofamiliar; acesso a documentação pessoal; informação, comunicação e defesa de direi-
tos; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas 
setoriais; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para o exercício da cidadania; 
desenvolvimento de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou prontuários. 
 AQUISIÇÕES DOS USUÁRIOS: 
 Segurança de Acolhida: 
 Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do diálogo; 
 Ser estimulado a expressar necessidades e interesses (sentimentos). 
 Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: 
 Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme ne-
cessidades; 
 Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social. 
 Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: 
 Ter assegurado vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamenta-
das em princípios éticos de justiça e cidadania. 
 Ter acesso a: 
 Oportunidades que estimulem e ou fortaleçam a construção/reconstrução de seus proje-
tos de vida; 
 Oportunidades de convívio social e de desenvolvimento de potencialidades; 
 Informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições acerca do seu usufruto; 
 Oportunidades de escolha e tomada de decisão; 
 Experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do 
diálogo, compartilhando modos de pensar, agir e atuar coletivamente, respeitando as diferenças; 
 Vivências que possibilitem lidar de forma salutar/construtiva com potencialidades e limites; 
 Possibilidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e participar na cons-
trução de regras e definição de responsabilidades. 
 CONDIÇÕES E FORMAS DE ACESSO: 
 CONDIÇÕES: 
 Adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas socioeducativas de Liber-
dade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade. 
 FORMAS DE ACESSO: 
 Encaminhamento da Vara da Infância e da Juventude 
 UNIDADE: 
 Centro de Atendimento Integrado ao Adolescente e a Criança (CAIAC – Zilda Arns). 
 PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: 
 Dias úteis. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias. 
 ABRANGÊNCIA: 
 Municipal. 
 Articulação em rede: 
 Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial; 
 Serviços das políticas públicas setoriais; 
 Sociedade civil organizada; 
 Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva; 
 Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 
 Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias. 
 IMPACTO SOCIAL ESPERADO: 
 Contribuir para: 
 Vínculos familiares e comunitários fortalecidos; 
 Construção da autoestima; 
 Identificação e pertencimento social; 
 Estabelecimento de valores éticos e morais (Cidadania); 
 Buscar formas diversas de existência longe da criminalidade; 
 Redução da reincidência da prática do ato infracional; 
 Redução do ciclo de violência e prática de atos infracionais; 
 Informações complementares: 
 O referido serviço de acompanhamento já está em funcionamento, sendo realizado no 
Projeto Construindo o Futuro (CAIAC – Zilda Arns) sob a supervisão e acompanhamento dos supraci-
tados profissionais, bem como do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
 Florestópolis, 16 de abril de 2019 

Adriana Cardoso Paz
Presidente do CMDCA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 075/2019
 Pregão Presencial nº 040/2019
 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 001/2019, de 03/01/2019, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 03/05/2019 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 
161, FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 075/2019 na modalidade de Pregão Presencial nº 
040/2019.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou 
através do link: http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
 Objeto da Licitação: Contratação de pessoas jurídicas para ministrar palestras e oficinas 
ao publico atendido pelo PAIF e SCFV do município.
 Valor Total Máximo: R$ 103.882,93 (Cento e Três Mil Oitocentos e Oitenta e Dois Reais e 
Noventa e Três Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 18 de abril de 2019.

Devanir de Abreu
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: W. GARCIA DE OLIVEIRA NETO PUBLICIDADES- EPP.
 CNPJ: 19.864.408/0001-30.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ADESIVOS, BAN-
NERS, ETIQUETAS PATRIMONIAIS, LETRAS EM ALTO RELEVO, FAIXAS E PLACAS DESTINADAS 
ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 VALOR: R$ 24.310,00 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E DEZ REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 18/04/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: L. F. CORREA - GRÁFICA - ME
 CNPJ: 04.400.137/0001/94.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ADESIVOS, BAN-
NERS, ETIQUETAS PATRIMONIAIS, LETRAS EM ALTO RELEVO, FAIXAS E PLACAS DESTINADAS 
ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 VALOR: R$ 10.100,00 (DEZ MIL E CEM REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 18/04/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: JLD COMUNICAÇAO VISUAL EIRELI-ME.
 CNPJ: 22.506.210/0001-99..
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ADESIVOS, BAN-
NERS, ETIQUETAS PATRIMONIAIS, LETRAS EM ALTO RELEVO, FAIXAS E PLACAS DESTINADAS 
ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 VALOR: R$ 7.800,00 (SETE MIL E OITOCENTOS REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 18/04/2019.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 61/2019
 b) Licitação Nrº              : 29/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 18/04/2019
 e) Objeto Homologado   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CON-
FECÇÃO DE ADESIVOS, BANNERS, ETIQUETAS PATRIMONIAIS, LETRAS EM ALTO RELEVO, FAI-
XAS E PLACAS DESTINADAS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal

 10.303.0180.2.029. - Manutenção do Programa CAPS
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância 
Sanitária/Epidemiológica
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: JLD COMUNICAÇAO VISUAL EIRELI-ME
 CNPJ/CPF: 22.506.210/0001-99

 Valor Total Homologado - R$7.800,00
 Florestopolis, 18 de abril de 2019.              

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 61/2019
 b) Licitação Nrº              : 29/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 18/04/2019
 e) Objeto Homologado   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CON-
FECÇÃO DE ADESIVOS, BANNERS, ETIQUETAS PATRIMONIAIS, LETRAS EM ALTO RELEVO, FAI-
XAS E PLACAS DESTINADAS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.303.0180.2.029. - Manutenção do Programa CAPS
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: L. F. CORREA - GRÁFICA - ME
 CNPJ/CPF: 04.400.137/0001-94

 

 Valor Total Homologado - R$10.100,00
 Florestopolis, 18 de abril de 2019.                             

Nelson Correia Junior  - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 61/2019
 b) Licitação Nrº              : 29/2019
 c) Modalidade                 : Pregão:
 d) Data Homologação    : 18/04/2019
 e) Objeto Homologado   : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CON-
FECÇÃO DE ADESIVOS, BANNERS, ETIQUETAS PATRIMONIAIS, LETRAS EM ALTO RELEVO, FAI-
XAS E PLACAS DESTINADAS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS.
 04.122.0130.2.005. - Manutenção do Gabinete Secretaria de Administração
 12.361.0160.2.016. - Manutenção da Divisão de Educação
 12.361.0160.2.017. - Manutenção do Ensino Fundamental
 12.361.0160.2.019. - Manutenção dos Centros de Educação Municipal
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.303.0180.2.029. - Manutenção do Programa CAPS
 10.304.0180.2.030. - Manutenção da Divisão de Vigilância Sanitária/Epidemiológica
 08.244.0200.2.043. - Manutenção do Conselho Tutelar
 08.244.0200.2.044. - Manutenção da Divisão de Assistência Social
 08.243.0200.6.001. - Manutenção Programa Criança e Adolescente
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: W. GARCIA DE OLIVEIRA NETO PUBLICIDADES- EPP
 CNPJ/CPF: 19.864.408/0001-30

 

 Valor Total Homologado - R$24.310,00
 Florestopolis, 18 de abril de 2019. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 031/2019.
 Decreta aplicação de penalidade à servidora pública LISANDRA CARINE PEREIRA, para 
a matrícula nº 2-1182;
  O Prefeito Municipal de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais e: 
 CONSIDERANDO que a servidora pública, LISANDRA CARINE PEREIRA, respondeu 
Processo Administrativo Disciplinar (Autos nº 001/2019);
 CONSIDERANDO que a Comissão Processante a considerou culpada pelos fatos imputados;   
 CONSIDERANDO que a decisão final foi transitada em julgado, dela não mais cabendo 
qualquer recurso;  
 CONSIDERANDO que a Servidora Pública foi condenada à pena de suspensão por 02 
meses sem remuneração;   
 CONSIDERANDO a necessidade premente de aplicar-lhe a penalidade, ao Prefeito Municipal 
senão agir preventiva e tempestivamente na busca de parcerias e medidas acauteladoras, DECRETA:  
  Art. 1º. Aplicar a penalidade de suspensão de 60 dias, sem remuneração à servidora 
pública LISANDRA CARINE PEREIRA, matrícula nº 2-1182,a contar do dia 01 de abril de 2019.
 Art. 2°. Que seja anotada na ficha funcional da servidora a penalidade aplicada.
 Art. 3º. Conforme Lei 843/2011, Artigo 174 §1º. Durante o período de execução da pena 
de suspensão o servidor não perceberá sua remuneração, sendo-lhe devido apenas o salário-família.
 Art. 4º. Dê-se ciência à mesma do início da suspensão de suas funções.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 01 DE ABRIL DE 2019.

EDSON HIPOLITO GONÇALVES - Dir. Depto. Administração                                      
EDSON VIEIRA BRENE - Prefeito Municipal

DECRETO N.º 035/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Pa-
raná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o contido do Art. 79, da Lei 
Municipal nº 843/2011 de 24/08/2011.
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica designada a servidora Marilice R. dos Reis Pinheiro, matrícula 5-890, per-
tencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, para exercer a função de Chefe da 
Divisão de Serviço Social, e sua respectiva Função Gratificada – FG2, a contar de 08 de abril de 2019
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no 
órgão oficial do município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, EM 15 DE ABRIL DE 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal
Edson Hipólito Gonçalves - Dir. Depto. Administração


